
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – COMPRA Nº 1362/2026
Torna-se público que a PrefeituraMunicipal de Assis realizará procedimento de Dispensa de Licitação, com cri-

tério de julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, Lei n.º 14.133, de 01/04/2021 e em
conformidade com o regulamentado nos Decretos Municipais nº. 9.302, de 05/01/2024 e nº. 9390, de 16/04/2024,
sem prejuízo das demais normas aplicáveis.
Período de recebimento das propostas: 27/03/2026 à 03/03/2026.
Local e meio para envio das propostas: Plataforma ComprAssishttps://compras.assis.sp.gov.br/Critério de julgamento: Menor preço por item.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. Oobjeto do presente procedimento é a escolha da propostamais vantajosa para a contratação, por dispensade

licitação, paraAQUISIÇÃODEFERRAMENTASEMATERIAIS, conformecondições, quantidadeseexigências estabeleci-
das nesseAviso de Contratação Direta e seus anexos.

2. ENVIODAPROPOSTA
2.1.O ingresso e participação do fornecedor na dispensa de licitação ocorrerá com o envio de sua propos-

ta formal, na forma deste item, preferencialmente na plataforma ComprAssis, disponível em: https://compras.as-
sis.sp.gov.br)

2.1.1. Para acesso ao sistema, os interessados na participação da dispensa deverão realizar o cadastro
de suas empresas na plataforma ComprAssis (https://compras.assis.sp.gov.br/), obtendo senha pessoal intrans-
ferível.

2.2. Nos valores apresentados na proposta deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encar-
gos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
no fornecimento dos bens e serviços, incluindo o frete.

2.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

2.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conti-
das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo
o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equi-
pamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

2.5. O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
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3. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
3.1. Verificadas as condições de participação, o Agente de Compras examinará a proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

3.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
3.2.1. contiver vícios insanáveis;
3.2.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
3.2.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
3.2.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
3.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde

que insanável.
3.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.
3.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
4. HABILITAÇÃO
4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº

14.133, de 2021, constam no Anexo I - Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor detentor da melhor
proposta.

4.2. Quando não for possível obter acesso aos documentos de habilitação necessários por meio de
consulta e verificação em sistemas mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, o fornecedor
será convocado a encaminhar os documentos de habilitação exigidos, em formato digital, por meio do endereço
eletrônico (e-mail) informado por ele em sua proposta e/ou em seu cadastro na plataforma ComprAssis, no prazo
de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.

4.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado mediante solicitação formal do lici-
tante, desde que realizada dentro do prazo inicial estipulado.

4.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quais-
quer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta.

4.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

4.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
5. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



5.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipótesesprevistasnoart.
155daLeinº14.133,de1deabrilde2021.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
6.2. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
6.2.1. Anexo I – Termo de Referência.

Assis, 27 de março de 2026

Thaynna MotaAgente de Compra














